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“PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0360/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Nobre Vereadora Noemi Nonato, que visa 
denominar Rua Estevam Hernandes o logradouro público conhecido por Rua Projeta, 
compreendido entre a Praça do Povo Húngaro e a Rua Gregório Serrão. 
Esta Comissão, a fim de se manifestar sobre o projeto de lei, solicitou o envio, ao 
Executivo, deu um ofício contendo um pedido de informações sobre o logradouro. 
Com base nas informações enviadas pelo Executivo, o projeto pode prosseguir. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
A proposta amara-senos arts. 13, I e XXI, e 70, XI e parágrafo único, da Lei Orgânica 
do Município. 
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio e Ambiente e 
de Educação, Cultura e Esportes manifestam-se A FAVOR da propositura, tendo em 
vista a justificativa apresentada pelo autor. 
No tocante ao aspecto financeito, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, eis que as despesas decorrentes da sua aprovação correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
FAVORÁVEL, portanto, é o parecer. 
Entretanto, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
sugerimos o substtutivo a seguir: 
SUBSTITUTIVO Nº  AO PROJETO DE LEI 0360/07 
“Denomina Viela Sanitária Estevam Hernande o logradouro público conhecido como 
Rua Projetada, no Morro da Aclimação, Distrito de Vila Mariana, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º Fica denominado Viela Sanitária Estevam Hernandes o logradouro público 
conhecido como Rua Projetada, compreendida entre a Praça do Povo Húngaro e a Rua 
Gregório Serrão, codlog 207.181-0, no Bairro Morro da Aclimação, Distrito de Vila 
Mariana. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Comissões Reunidas de, 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
FINANÇAS E ORÇAMENTO” 


